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Lei Municipal n° 2. ogg /2010.

Altera a Lei Municipal n.° 1.784/2005 em seu Anexo II, em relação ao 
Quadro de Servidores Permanentes do Município de Pirapora e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Pirapora aprovou, e eu, Prefeito do Município, 
sanciorio a seguinte Lei:

Art. Io. - O Quadro de Servidores Permanentes, conforme a Lei Municipal n.° 
1.784/2005, em seu Anexo II, fica alterado o número de UPV - Unidade Padrão de Vencimentos, 
dos Agentes Fiscais, nível VI, Código Nível AF - VI, passando de 88 (oitenta e oito) UPV para 120 
(cento e vinte) UPV.

Art. 2o - Revogada 
data de sua publicação.

isposições em contrário, esta Lei entra em vigor na

Sala das Sessõe Enedino Soares de A meida, 08 de novembro de 2010.
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LEI MUNICIPAL N° 2.060/2010

Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução desta Lei couberem, que a cumpra 
e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 12 de Novembro de 2010

Warmillon Fonseca Braga
Prefeito Municipa de Pirapora


